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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE
DE FAZER PARCERIAS PARA ASFALTAR OS PÁTIOS DOS POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS E LATICÍNIOS DO MUNICÍPIO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório à
Exma. Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita
Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente
Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A indicação que trazemos aos vossos conhecimentos refere-se à necessidade de se firmar uma parceria público-
privada com empresas de nosso município para a construção de asfalto em pátios de suas empresas. A realização
desta parceria estaria contribuindo com a modernidade e o embelezamento da cidade. Ressalto ainda que estas
empresas têm interesse em firmar está parceria com a Administração Municipal, de forma a cooperar
financeiramente,  tendo  em  vista  que  não  existe  em  nossa  região  uma  empresa  que  realize  este  tipo  de  serviço.
Lembramos também que está parceria deverá ser regulamentada através de Lei Municipal.

Espero poder contar com o apoio dos Nobres Pares na aprovação e que o Executivo venha atender está indicação.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 03 de agosto de 2018.
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